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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 90002/2026

(Processo Administrativo nº 2800.03.02909.2025)

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Química – Terceira Região, por meio do Setor de
Licitações e Contratos – Compras Públicas, realizará Credenciamento, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital..
 

1. OBJETO DO CREDENCIAMENTO

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresa especializada para prestação
de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de auxílio alimentação, nas modalidades
vale-alimentação e/ou vale-refeição, por meio de cartões eletrônicos magnéticos com chip de
segurança, em PVC, incluindo atividades de emissão, fornecimento, distribuição, substituição, suporte
técnico e operacional, com abrangência nacional, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I (paralela e não excludente
- caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações simultâneas em
condições padronizadas), do Decreto nº 11.878, de 2024.

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

2. PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO.

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Não poderão participar do credenciamento:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2 . 5 . 2 . sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do
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credenciamento;

2.5.3. sociedades cooperativas;

2.5.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

2.5.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a
administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
1976, concorrendo entre si;

2.5.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.5.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao interessado que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.5.5 e 2.5.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.5.5 e 2.5.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre
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o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente
por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros), o requerimento de
participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a
prestação dos serviços, com as seguintes informações:

3.1.1. prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de auxílio
alimentação, nas modalidades vale-alimentação e/ou vale-refeição, por meio de
cartões eletrônicos magnéticos com chip de segurança, em PVC, incluindo
atividades de emissão, fornecimento, distribuição, substituição, suporte técnico e
operacional, com abrangência nacional;

3.1.2. atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para prestação de serviços de
fornecimento de vale refeição e vale alimentação, com a utilização de meio
eletrônico via cartões com chip, em âmbito nacional.

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo
o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado
apresentará também declaração que:

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição;

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3 . 6 . O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
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ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4.  DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia.

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de até 10 (dias) dias úteis para analisar a documentação
apresentada pelo interessado.

4.7. Será verificado se o interessado apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do
requerimento de participação.

4.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos.

4.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

4.10. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4.11. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
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emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão,
entre outros) até a conclusão da fase de habilitação.

4.12. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, para:

4.12.1. a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de
fatos existentes à época da abertura do certame;

4.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

4.12.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido
unilateralmente pelo interessado;

4.12.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé
pública.

4 .13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao interessado, implicando sua inabilitação.

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação no credenciamento.

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um) dia útil, sob pena de
preclusão;

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
publicação da decisão.

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (slc@crq3.org.br COM CÓPIA para
rh@crq3.org.br).

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5 .9 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de
Licitações e Contratos – Compras Públicas. 

6.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:
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6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

6.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital;

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o credenciamento;

6.1.6. fraudar o credenciamento;

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6 .2 . Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal:

6.2.1. advertência;

6.2.2. multa;

6.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

6.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficia.

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de
10% do valor do contrato.

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será
de 20% do valor do contrato.

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
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infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º, da IN SEGES/ME n.º
73, de 30 de setembro de 2022.

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

7.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: slc@crq3.org.br COM CÓPIA PARA rh@crq3.org.br.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

8.  DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

9.  DA CONTRATAÇÃO
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9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9 . 2 . A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de
credenciamento.

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela
Administração, será de 5 (cinco) dias.

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será contratação é de
24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9 .8 . É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
Administração.

10.  CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados
observará critérios objetivos de organização da demanda, assegurando a igualdade de oportunidade
entre os interessados, partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda:

10.1.1. Após a homologação do resultado do credenciamento, as empresas credenciadas
poderão ser convocadas pelo CRQ-III para apresentação institucional de seus
serviços, em ambiente virtual, com o objetivo de dar conhecimento aos beneficiários
acerca das soluções ofertadas.

10.1.2. As apresentações terão caráter meramente informativo, com duração máxima de
30 (trinta) minutos, sendo 15 (quinze) minutos destinados à exposição e 15 (quinze)
minutos para esclarecimento de dúvidas.

10.1.3. Após as apresentações, será facultado aos empregados do CRQ-III manifestar
sua preferência quanto à empresa credenciada de seu interesse, por meio de
instrumento disponibilizado pelo CRQ-III.

10.1.4. O processo de votação ocorrerá em até no máximo 5 (cinco) dias úteis após o fim
das apresentações e o resultado publicizado, no prazo de 2 (dois) dias, após a
votação;

10.1.5. Apenas empresas que realizarem apresentação estarão aptas à votação;

10.1.6. A Administração poderá contratar uma ou mais empresas credenciadas,
considerando, de forma conjunta, a manifestação de preferência dos beneficiários; a
adequação dos serviços ofertados; a capilaridade da rede credenciada e a
viabilidade operacional da gestão contratual, observados os princípios da eficiência
e da economicidade.

10.1.6.1. A manifestação de preferência dos beneficiários terá caráter consultivo e
orientará o CRQ-III na definição das empresas a serem contratadas, não
configurando procedimento competitivo ou classificatório entre os credenciados.

10.1.6.2. O número de empresas a serem contratadas poderá ser limitado pelo
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CRQ-III, de forma motivada, considerando sua capacidade administrativa e
operacional;

10.1.7. Enquanto vigente o edital de credenciamento, poderão ser realizadas, a critério do
CRQ-III, novas consultas aos empregados para eventual ampliação do número de
empresas contratadas;

10.1.8. Em caso de múltiplas contratadas, os beneficiários poderão optar e realizar
portabilidade entre as contratadas após 12 (doze) meses de utilização;

10.1.9. A portabilidade entre contratadas não se confunde com aquela prevista no
Decreto nº 10.854/2021 e alterações posteriores, devendo observar as regras
estabelecidas pela Administração;

10.1.10. O preço da prestação dos serviços deverá ser de 0,00% (zero por cento),
correspondente à taxa de administração incidente sobre os valores dos benefícios. 

11.  DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que
dele resultaram.

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 
11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias;

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3 além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação
de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não
regularize a sua situação.

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver
irregular.

12.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12.1. O presente edital terá vigência no período de 11/05/2026 a 30/06/2026.

13.  DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
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interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do CRQ-III.

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.5.1. Anexo I - Termo de Referência

13.5.2. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar

13.5.3. Anexo II - Minuta Termo de Credenciamento - VA e VR

13.5.4. Anexo III – Minuta de Termo de Contrato

13.5.5. Anexo IV – Minuta de Declarações

 

Rio de Janeiro, maio de 2026.

Vistos:

NATÃ RODRIGUES - Superintendente Administrativo e Institucional – CRQ-III

 
HARLEY MORAES MARTINS

Presidente do CRQ-III 

Documento assinado eletronicamente por Natã Rodrigues da Silva , Superintendente, em 04/05/2026,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Harley Moraes Martins, Presidente, em 05/05/2026, às
14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0399270 e o
código CRC 8FC749C4.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

0399256

 

ANEXO II - TERMO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

 

Ao
Conselho Regional de Ǫuímica – Terceira Região (CRQ-III)
Comissão de Contratação
 
Edital de Credenciamento CRQ-III nº 002/2026
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Objeto: Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços de administração,
gerenciamento e fornecimento de auxílio alimentação, nas modalidades vale-alimentação e/ou vale-
refeição, por meio de cartões eletrônicos magnéticos com chip de segurança, em PVC, incluindo
atividades de emissão, fornecimento, distribuição, substituição, suporte técnico e operacional, com
abrangência nacional.

 
Dados da Empresa

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Fone: Fax:

E-mail:
 

Pelo presente a empresa acima identificada, concorda plenamente com os termos do referente ao
Edital de Credenciamento n.º 002/2026, processo n.º 2800.03.02909.2025 disponíveis online no site
www.gov.br/compras/pt-br/, bem como se compromete executar na forma proposta e atendendo
plenamente as condições deste edital e seus anexos.

 

Item Especificação CATSER
Unid. de
Medida Qtde

Valor
Unitário

Estimado

Valor
Mensal

Estimado

VALOR
ANUAL

1
Cartões eletrônicos para
empregados (vale-alimentação /
refeição)

14109 Mensal 41 R$ 1.232,00
R$

50.512,00
R$

606.144,00

2
Cartões eletrônicos para
estagiários (vale-alimentação
/refeição)

14109 Mensal 7 R$ 616,00
R$

4.312,00
R$

51.744,00

      TOTAL R$
657.888,00

Valor Total Anual: R$ 657.888,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais);
Valor Total por Dois Anos: R$ R$ 1.315.776,00 (hum milhão, trezentos e quinze mil, setecentos e
setenta e seis reais).
 
Nota (1): Conforme Acordo Coletivo de Trabalho 2025-2026, o crédito será efetuado no dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, para utilização no mês subsequente;
Nota (2): Conforme Acordo Coletivo de Trabalho 2025-2026, o vale alimentação e vale refeição em caso de
afastamento como licença gala, licença-nojo e folga de aniversário, não implicarão desconto ou suspensão
do Vale-Refeição, sendo este integralmente concedido.
 
Pretendemos executar o objeto por meio de cartão da bandeira [inserir nome da bandeira],
amplamente aceito no mercado, e que atendemos os quantitativos e às localidades constantes do
Edital. (Caso o interessado opte por oferecer cartão bandeirado)
 
 

a) Taxa de Administração deverá ser apresentada com duas casas decimais.
b ) Taxa de Administração = 0% (zero por cento), incidente sobre o valor total mensal dos

créditos disponibilizados nos Cartões Alimentação e e/ou Cartões Refeição.
 
Prazo mínimo da validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
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Declaro que a presente proposta de preço, esta (ão) incluídos todos os impostos, taxas, e demais
incidências necessárias para a prestação de serviços na unidade demandante.

 

Dados Bancários da Empresa

Banco (cod.): Agência (cód.): Conta-Corrente:

 
Dados do Representante Legal da Empresa

(responsável pela assinatura do contrato)

Nome Completo:
 
Cargo/Função:
 
Telefone: E-mail:

Assinatura do Representante Legal da licitante
 
 

(cidade)......../.........../……...
 
 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N.º XXX/2026-00, QUE FAZEM ENTRE
SI O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA -
TERCEIRA REGIÃO E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - TERCEIRA REGIÃO , Entidade de Fiscalização
Profissional, instituído pela Lei n.º 2.800/1956 e regulado pelo Decreto n.º 85.877/1981, com sede na
Avenida das Américas nº 1650 – Bloco I – 2º andar - Salas 201 a 224 – Barra da Tijuca – Rio de
Janeiro – RJ – CEP: 22640-101, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 42.277.434/0001-83, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr. HARLEY MORAES MARTINS, inscrito no CPF sob o n.º
045.460.XXX-XX e portador da carteira de identidade n.º 03314XXX – CRQ-III, eleito conforme Ata da
864ª. Sessão Plenária Extraordinária, realizada na sede deste Conselho em 26.04.2023 e empossado
conforme Ata da 868ª. Sessão Plenária Extraordinária, realizada em 01.08.2023, doravante
denominada CONTRATANTE e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
XXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de
identidade XX.XXX.XXX-X, Expedida por XXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no (Ato que constitui a empresa) e Processo SEI n° 2800.03.02909.2025 e em observância às
disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta, por Inexigibilidade de Licitação para
contratação por meio de Edital de Credenciamento nº. 002/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1 . 1 . A presente contratação para prestação de serviços de administração, gerenciamento e
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fornecimento de auxílio alimentação, nas modalidades vale-alimentação e/ou vale-refeição, por meio
de cartões eletrônicos magnéticos com chip de segurança, em PVC, incluindo atividades de emissão,
fornecimento, distribuição, substituição, suporte técnico e operacional, com abrangência nacional,
conforme tabela abaixo.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação CATSER
Unid.

Medida
Qtde

Valor
Unitário

Estimado

Valor Mensal
Estimado

Valor Anual
Valor Por Dois

Anos

1
Cartões eletrônicos para empregados
(vale-alimentação/refeição)

14109 Mensal 41 R$ 1.232,00R$ 50.512,00
R$

606.144,00
R$ 1.212.288,00

2
Cartões eletrônicos para estagiários
(vale-alimentação/refeição)

14109 Mensal 7
         R$
616,00

        R$
4.312,00

R$ 51.744,00 R$ 103.488,00

      TOTAL
R$

657.888,00
R$ 1.315.776,00

 
1.2.1. O valor unitário estimado poderá sofrer ajustes ou descontos de acordo com a
necessidade do CRQ-III e/ou Acordo Coletivo de Trabalho.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Edital de Credenciamento;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6 Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin).

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( ART. 92,
IV, VII E XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
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condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O preço da prestação de serviços deverá ser expresso por uma taxa de administração indicada em
percentual (0,0%), incidente sobre o valor total dos vales a serem fornecidos mensalmente.

5.2 O percentual relativo à taxa de administração será fixo, zero e irreajustável, durante toda a vigência
do contrato.

5.3 O valor total da contratação é de R$ 1.315.776,00 (hum milhão, trezentos e quinze mil, setecentos
e setenta e seis reais), que correspondem aos valores a ser creditado nos cartões dos funcionários e
estagiários, conforme tabela da Cláusula Primeira.

5.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6 . 1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.1.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;
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8.1.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.9.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

8.1.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do CONTRATADO.

8.1.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

8.1.11.1 A Administração terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

8.1.13 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9 .2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
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legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9 . 8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados;

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9 . 1 7 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.21 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato;
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9.25.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.26 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9 .27 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9 .28 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),
quando for o caso;

9.31 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.32 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência,
no prazo determinado;

9.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10. CLÁUSULA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

1 0 . 9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
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justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( ART. 92,
XIV)

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII,
da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes contraentes.

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3 Das indenizações e multas.

13.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9 O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
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Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRQ-III deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.01.03.002

II) Rubrica: Vale Refeição / Vale Alimentação

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do
Orçamento do CRQ-III respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

1 7 . 1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

17.2 Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de Janeiro para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Vistos:
 
 
 

NATÃ RODRIGUES ALICE RAMOS
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Superintendente Administrativo e Institucional Superintendente Jurídica
 

Rio de Janeiro, abril de 2026.

 
 
 

Conselho Regional de Química
– Terceira Região xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

HARLEY MORAES MARTINS xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente Representante Legal

 
 

Testemunhas:
 
 
 
Nome: Nome:
CPF: CPF:
Cargo: Cargo:
 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES

Ao
Conselho Regional de Ǫuímica – Terceira Região (CRQ-III)
Comissão de Contratação
 
Edital de Credenciamento CRQ-III nº 002/2026
 
Objeto: Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços de administração,
gerenciamento e fornecimento de auxílio alimentação, nas modalidades vale-alimentação e/ou vale-
refeição, por meio de cartões eletrônicos magnéticos com chip de segurança, em PVC, incluindo
atividades de emissão, fornecimento, distribuição, substituição, suporte técnico e operacional, com
abrangência nacional.

 
Dados da Empresa

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Cidade: UF: CEP:

Fone: Fax:

E-mail:
 

DECLARA que:

1. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

2. Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
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vigentes na data da sua entrega em definitivo.

3. Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

4. Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva
ao órgão ou entidade contratante.

5. Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

7. Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

8. Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

9. Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

 

Assinatura do Representante Legal da licitante
 
 

(cidade)......../.........../……...
 

 
 
 
Referência: Processo nº 2800.03.02909.2025 SEI nº 0399270
 
Avenida das Américas, 1650 Bloco 01, 2º andar
Rio de Janeiro/RJ, CEP 22640-101
Telefone: (21) 2524-2236  - https://www.crq3.org.br
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